
INSTITUTO DE ENGENHARIA NUCLEAR
Rua Hélio de Almeida, 75, - Bairro Cidade Universitária - Ilha do Fundão, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21941-906

Telefone: (21) 3865-3702 / 3703 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.ien.gov.br
  

TERMO ADITIVO

Processo nº 01345.000439/2023-07

  

Unidade Gestora: INSTITUTO DE ENGENHARIA NUCLEAR - 113203/11501

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO Nº
01/2024,  DE 26/07/2024  (SEI 2487256)  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO
ADMINISTRATIVO  QUE CELEBRAM ENTRE SI A
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR, ATRAVÉS
DO INSTITUTO DE ENGENHARIA NUCLEAR E A  ORBENK
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA..  

 

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR, Autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações – MCTIC, criada pela Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, com sede à Rua General Severiano nº 90 -
Botafogo, Município do Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 00.402.552/0001-26, por intermédio de sua unidade
administrativa o INSTITUTO DE ENGENHARIA NUCLEAR – IEN, inscrito no CNPJ/MF nº 00.402.552/0003-98, com endereço na Rua
Hélio de Almeida, nº 75, Cidade Universitária – Ilha do Fundão, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu  Diretor CRISTOVÃO ARARIPE MARINHO, matrícula 0667085, Diretor
do Instituto de Engenharia Nuclear (IEN) da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), no uso das atribuições que lhe confere
a Portaria MCTI nº 461, de 5 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 108, de 7 de junho de 2024, Seção 2,
página 4, conforme as competências outorgadas pela Portaria CNEN nº 27, de 30 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da
União nº 85, de 3 de maio de 2012, Seção 1, página 3. , doravante denominada  CONTRATANTE, e a empresa  ORBENK
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº   79.283.065/0001-41, sediada à Rua Dona Leopoldina, 26, bairro -
centro, Joinville - Santa Catarina, CEP 89.201-095, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Seu Presidente,
  RONALDO BENKENDORF,  RG n° 2.***.*59. e CPF 751.256.***- 53, tendo em vista o que consta no Processo IEN nº
01345.000439/2023-07, em observância às disposições e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de
2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem  celebrar o presente Termo
Aditivo ao Contrato nº 01/2024/2024, de 26/07/2024 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a repactuação dos valores referentes ao adicional de periculosidade e ao
adicional de insalubridade, previstos nos itens 4.3, 4.4, 4.5 do Edital nº 90001/2024, de 29/01/2024 (SEI 2289491), na cláusula 1.4 ,
1.5 e 5.2, do Contrato nº 001/2024, de 26/07/2024 (SEI 2487256), na Planilha de Custos e Formação de Preços, de 14/07/2025 (SEI
3001617) e conforme Laudo Pericial de Periculosidade, de 01/11/2024 (SEI 2657297 e 2662199) e laudo pericial de insalubridade,
de 01/11/2024 (SEI 2657296, 2674630, 3002321 e 2675467) são devidos a:

1.1.1. 1(um) Auxiliar de Segurança do Trabalho e 1(um) Auxiliar Administrativo Sênior: 30% (trinta por cento) de adicional
de periculosidade (SEI  2657297 e 3002321); e

1.1.2. 1(um) Auxiliar de Enfermagem: 20 % (trinta por cento) de adicional de insalubridade (SEI 2674630);

1.2. O incremento no valor anual do contrato equivale a 1,75 % (um vírgula sete cinco porcento) do valor inicial
do Contrato.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

 



2.1. Com as alterações, o valor mensal da contratação passará a ser R$184.161,13 (Cento e oitenta e quatro mil, cento e
sessenta e um reais e treze centavos), perfazendo o valor anual de R$ 2.209.933,56 (Dois milhões, duzentos e nove mil,
novecentos e trinta e três reais e cinquenta e seis centavos), conforme tabela abaixo:

 

POSTO CARGOS SEI ADICIONAL
DE RISCO

VALOR
UNITÁRIO
(MENSAL)

QUANTIDADE
VALOR
TOTAL

(MENSAL)

VALOR
TOTAL

(ANUAL) 

1 Aux. Adm Pleno  
COM 5.853,21 0 0,00 0,00

SEM 4.624,03 10 46.240,30 554.883,60

2 Aux.Adm.Sênior

2657297 e 2662199
(Periculosidade) COM 6.613,08 1 6.613,08 79.356,96

  SEM 5.208,58 19 98.963,02 1.187.556,24

3 Almoxarife
 

 

COM 6.142,49 0 0,00  0,00

SEM 4.846,59 2 9.693,18 116.318,16

4 Editor de Texto
e Imagem

 

 

COM 6.336,05 0 0,00 0,00

SEM 4.995,44 1 4.995,44 59.945,28

5 Webdesigner
 

 

COM 7.624,47 0 0,00 0,00

SEM 5.986,55 1 5.986,55 71.838,60

6 Aux. Enf.
Trabalho

2657296,
2674630, 3002321 e 2675467

(Insalubridade)
COM 5.711,66 1 5.711,66 68.539,92

  SEM 5.146,82 0 0,00 0,00

7 Aux. Seg.
Trabalho

2657297 e 2662199
(Periculosidade) COM 5.957,90 1 5.957,90 71.494,80

  SEM 4.704,57 0 0,00  0,00

TOTAL 36 184.161,13 2.209.933,56

 

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a CONTRATADA dependerão dos
quantitativos efetivamente prestados.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

1. Gestão/unidade: 113203/11501;

2. Fonte de recursos: 1000000000/1050000038;

3. Programa de trabalho: 229018;

4. Elemento de despesa: 339037 01; 

5. Plano interno: 20UX0002024; e

6. Nota de empenho: 2025NE00056 e 2025NE00074 (SEI 2965096 e 3000585).

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO



 

4.1. A CONTRATADA deverá adequar a garantia contratual anteriormente prestada, mantendo a proporção de 5%
(cinco  por cento) em relação ao valor global do contrato, no prazo de 10 (dez)  dias, a contar da assinatura deste instrumento,
prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE.

4.2. No caso de supressão do objeto, fica facultada a CONTRATADA a manutenção da garantia contratual já oferecida.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PRODUÇÃO DE EFEITOS

 

5.1.  O presente termo aditivo produzirá efeitos financeiros a partir de 01/11/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO

 

6.1.  Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário nº 01/2024, de 26/07/2024 (SEI
2487256), naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

 

7.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput,
da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s),  o
presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 
CRISTOVÃO ARARIPE MARINHO

Diretor
 
 

 RONALDO BENKENDORF
Presidente

 

TESTEMUNHAS:

 

1 - Edione do Socorro Vasconcelos de Almeida

CPF: 430.592.522-20  

 

2 - Giulia Vieira Giannini

CPF: 409.742.378-92

Documento assinado eletronicamente por Cristovao Araripe Marinho, Diretor(a) de Unidade, em 18/07/2025, às 17:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do
art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Edione do Socorro Vasconcelos de Almeida, Chefe da Divisão de Gestão e
Infraestrutura, em 18/07/2025, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Benkendorf, Usuário Externo, em 22/07/2025, às 16:10, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria
PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.cnen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3003123 e o código CRC F4197216.
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